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Teresina-PI, 02 de outubro de 2024

PARECER CEE/PI Nº 158/2024

 

Opina favoravelmente pela autorização de
funcionamento do Curso de Educação Profissional
Técnica de Nível Médio em Veterinária, na
modalidade Educação à Distancia – EAD, do
INSTITUTO EDUCACIONAL INVICTUS, rede privada,
em Picos(PI), com determinações e
recomendações.

 

 

PROCESSO: nº 131 / 2024

INTERESSADO: INSTITUTO EDUCACIONAL INVICTUS

E-MAIL: veimar26@hotmail.com

ASSUNTO:  Autorização de funcionamento de curso técnico de nível médio.

RELATORA: Consª. Paulina Pereira Silva de Almeida

APROVADO EM: 12/09/2024

 

I – ASPECTOS GERAIS

 

Em análise o Processo CEE/PI nº 131/2024, no qual a senhora Carla Michele da Silva,
diretora do INSTITUTO EDUCACIONAL INVICTUS, que pertence à rede privada, man�da pelo ISEI- Ins�tuto
Superior de Educação Invictus LTDA, CNPJ nº 18.774.092/0001-22, localizado na Avenida Piauí, nº 126,
bairro Junco, em Picos (PI), CEP  64.607-840, solicita neste processo, protocolado em 27/06/2024 a
autorização de funcionamento do Curso Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Veterinária,  na
modalidade EAD.

E para verificar in loco as condições de oferta do curso em referência, foi nomeada a
comissão verificadora pela portaria ADM/CEE/PI nº 063/2024de 10/07/2024, cons�tuída pelos membros
Maria Leula Carla de Sousa e Eduardo Oliveira Araújo.

 

II – RELATÓRIO
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Consta nos autos do processo: contrato de locação do imóvel; Alvará de funcionamento
com vencimento em 31/12/2024; planta baixa do prédio, relatório de vistoria e laudo técnico de
acessibilidade assinados por um dos cons�tuidores da empresa, o Engenheiro  Antônio Veimar da Silva –
CREA nº 42502/PI, RN 192.186.559-8, atestando que a edificação encontra-se de acordo com a Lei
10.098/2000 que  estabelece normas gerais e critérios para a acessibilidade das pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida, de acordo com a ABNT 9050/2004; fotos da fachada do prédio e dependências
da escola; laboratório de informá�ca; biblioteca; laboratório do curso técnico de saúde bucal, de
agropecuária, laboratório de enfermagem e o técnico em Veterinária, entre outros espaços; notas de
materiais comprados em 2009, 2010 para a sala de informá�ca; termo de doação de computadores do
sócio do Colégio Decisão para o Ins�tuto Invictus de 12 computadores, 01 notebook e 06 datashows.

Consta ainda o Contrato de Cons�tuição do ISEI e a alteração contratual nº 02, a
apontando que a sociedade passa a ser do ramo da pesquisa e desenvolvimento experimental em
ciências �sicas e naturais, educação superior, graduação e pós- graduação, educação profissional de nível
técnico tanto presencial como em EAD, datada em 29/08/2022.  

O Regimento Escolar apresentado trata do conselho de classe, do o atendimento às
pessoas com necessidades educacionais especiais, dos os laboratórios, da biblioteca, da estrutura de
ensino, apresenta os cursos ofertados. Trata da Educação Inclusiva, da organização Curricular, calendário,
estágio supervisionado, avaliação da aprendizagem, recuperação de estudos, corpo docente e corpo
discente.

A Proposta Pedagógica enfa�za as leis que regem a Educação: Resolução Norma�va  CEE/PI
nº 001/2023, LDB 9.394/96, CF 1988, Quarta Edição CNCT, Resolução CEE/PI nº128/2015, Resolução
CEE/PI nº177/2015; as metas, como fará a oferta em EAD, o ambiente virtual AVA, será de forma
intera�va. Na plataforma Moodle, terá tutores/professores(e/com) a�vidades assíncronas e síncronas, a
tutoria será presencial e on-line,  haverá a  par�cipação dos alunos em fóruns e conferencias, com aulas
prá�cas no laboratório de informá�ca e do referido curso, visitas técnicas, estágio supervisionado e
avaliação da aprendizagem.

 Para efeito de atribuição de notas  nos cursos EAD serão computados a par�cipação em
fóruns, entrega das a�vidades, avaliação escrita e terão pesos específicos. Consta relação das instalações
e dos materiais, a gestão administra�va, a estrutura e organização didá�ca escolar sobre EAD a par�r dos
termos do decreto nº 5.622/2005 de 25/set/2008 com as ações estratégicas. O Estágio supervisionado
está baseado na pela Lei nº 11.788 de 25/09/2008, de acordo com o Catálogo Nacional dos Cursos
Técnicos - CNCT, e o cronograma de execução da Proposta Pedagógica.

O Plano do Curso Técnico de Nível Médio em Veterinária, Eixo tecnológico Ambiente e
Saúde, na modalidade de Educação Profissional a Distância – EAD, apresentou a jus�fica�va da oferta, os
obje�vos; a forma  concomitante e subsequente; o perfil profissional técnico e as competências gerais do
técnico;  a organização curricular, sendo 50% da carga horária presencial,  aulas prá�cas no laboratório de
informá�ca e no laboratório específico do curso, visitas técnicas, tutoria online, vídeo aulas por
componente curricular. A  matriz curricular está de acordo com os indicadores fixos. É apresentado ainda:
a lista dos livros u�lizados no referente Curso Técnico de Veterinária em EaD, sendo 06 estantes com
livros, o acervo bibliográfico confere com a relação de livros anexada ao processo e também tem livros
em formato virtual. Relação dos equipamentos e insumos do laboratório do  curso técnico,  incluindo a
quan�dade de cada insumo, consta os indicadores fixos, sendo 12h semanal, as terças, quintas e sábados
de forma presencial, carga horária mensal de 48h de encontros presenciais, e o total de 15 meses de
encontros presenciais, carga horária em EAD será de 10h mensais, hora/aula de 60 minutos, a media para
aprovação das disciplinas é sete. A Média para aprovação do estagio é sete,  a frequencia para aprovação
nas aulas teórico - prá�cas é 75% e para aprovação no estagio supervisionado é de 100% do total de
horas previstas. São 5 ámódulos, com 1.214 h sendo 500 em EAD e 714 presencial , sendo 180h de
Estagio supervisionado, 24h de visita técnica e 510 de aula teórico-prá�ca.

O Curso Técnico em Veterinária será ofertado com duração mínima de 14 meses, na
modalidade à distância, com carga horária de 1.214 horas, sendo 714h presenciais, 180h de estagio, 24h
de visitas técnicas e 510h de teoria-prá�ca, a carga horária a distancia será de  500h.
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A plataforma estará disponível 24h por dia e o estudante deverá cumprir no mínimo 10h
semanais. As competências, habilidades e bases tecnológicas por componente curricular, incluindo a
bibliografia,  dados  da biblioteca, as instalações e equipamentos tem 04 salas de aula, os materiais do
laboratório especifico incluindo as quan�dades, a relação de livros da biblioteca e da videoteca, relação
do pessoal técnico administra�vo com qualificação profissional e função exercida,  modelos de 
cer�ficados e diplomas, histórico escolar,  ficha de registro das a�vidades realizadas no estágio
supervisionado, avaliação do aluno quando estagiário pela ins�tuição e relatório da visita técnica. O Plano
do Estágio Supervisionado está bem organizado.

O relatório apresentado pela Comissão Verificadora enfa�za  que o prédio encontra-se em
excelente estado de conservação, as estruturas em boas condições de funcionamento, os banheiros
reves�dos em cerâmica em bom estado, espaço para as aulas prá�cas. Os equipamentos do laboratório e
os insumos são suficientes para as aulas. As paredes são reves�das com material lavável.

Desse modo,  a comissão conclui afirmando o prédio tem todos os ambientes clima�zados,
as salas de aula são amplas e os mobiliários em bom estado de conservação. A ins�tuição u�liza o
Sistema de Ensino Google Classroom, o material didá�co é produzido pelos professores e disponibilizado
aos alunos.

Diante das considerações �radas a par�r da visita in loco, conclui-se que a ins�tuição
apresenta condições favoráveis para ofertar o curso que solicita.

 

III – CONCLUSÃO E VOTO.

 

Após avaliação da documentação apresentada nos autos e de acordo com a Comissão de
Verificação, a par�r de visita in loco ao Ins�tuto Educacional Invictus, esta relatora opina de forma
favorável pela autorização de funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio
em Veterinária, na modalidade Educação à Distancia – EAD,  Eixo Ambiente e Saúde, com as
recomendações e determinações que seguem:

 

1- Recomendar que seja man�do os Alvarás de funcionamento, Licença Sanitária e ARCB do
corpo de bombeiros, atualizados;

2- Recomendar que a ins�tuição faça o cadastro no SISTEC - Sistema Nacional de
Informações da Educação Profissional e Tecnológica ao iniciar as turmas;

3- Determinar à direção que, em obediência à Resolução CEE/PI nº 149/2022, solicitar o
reconhecimento com a antecedência mínima de seis meses da conclusão da primeira turma;

4- Determinar que a ins�tuição, ao iniciar o curso, faça convênio com Clinica Veterinária
  para o estágio supervisionado dos cursistas e apresentar ao CEE/PI;

5- Determinar, ainda, que a escola dê publicidade ao ato autoriza�vo resultante deste
parecer, conforme a Resolução CEE/PI nº 319/2006.

 

É o parecer, s.m.j.

 

 

Sala das Sessões Plenárias   “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação
do Piauí CEE/PI,  em Teresina, 12 de  Setembro de 2024.

 

Cons. Paulina Pereira Silva de Almeida.– Relatora
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O Plenário do Conselho Estadual de Educação do Piauí aprovou por unanimidade o parecer da relatora.

 

Cons. Carlos Alberto Pereira da Silva

Presidente do CEE/PI

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA - Matr.0085954-X,
Conselheiro, em 02/10/2024, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULINA PEREIRA SILVA DE ALMEIDA - Mat.0782025,
Conselheiro(a), em 18/10/2024, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 014775980
e o código CRC C2943974.

Processo SEI: 00011.042488/2024-07 Documento SEI: 014775980
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